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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

 

As Demonstrações Contábeis da Universidade Federal de Alagoas são elaboradas 

em consonância com os dispositivos da Lei nº 4.320/1964, do Decreto-Lei nº 200/1967, 

do Decreto nº 3.872/1986, da Lei nº 10.180/2001 e da Lei Complementar nº 101/2000. 

Abrangem, também, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 

(NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade: Resoluções do CFC nº 1.134 a 

1.137/2008 e nº 1.366/2011, NBC T 16.6 R1 e 16.7 a 16.11, as NBC TSP Estrutura 

Conceitual e NBC TSP nº 01 a 21, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

(MCASP, 8ª Ed). 

  

As demonstrações têm o objetivo principal de fornecer, aos diversos usuários, 

informações sobre a situação econômico-financeira da entidade: a sua situação 

patrimonial, o seu desempenho e os seus fluxos de caixa, em determinado período ou 

exercício financeiro. As estruturas e a composição das demonstrações contábeis estão de 

acordo com as bases propostas pelas práticas contábeis brasileiras com base no modelo 

PCASP e são elas: 
 

● Balanço Patrimonial (PB);  

● Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP);  

● Balanço Orçamentário (BO);  

● Balanço Financeiro (BF);  

● Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC).  

 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

O Governo Federal adota a metodologia de Consolidação das Demonstrações 

Contábeis no momento da escrituração contábil, por meio dos critérios de compensação 

e de exclusão de itens das demonstrações que compensam ou eliminam as transações 

realizadas entre as entidades que compõem o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social – 

OFSS. 

 

Em relação à consolidação do BF e da DFC, faz-se necessário um especial 

destaque em relação aos saldos de Caixa e Equivalentes de Caixa quando comparados os 

saldos dessas demonstrações com os apresentados no BP. Os saldos de Caixa e 

Equivalentes de Caixa do BF e da DFC são apresentados sem consolidação, enquanto que 

no BP ocorre a apresentação do valor consolidado, isto é, com a compensação entre ativos 

e passivos de quinto nível. Isso decorre por motivo da dificuldade de segregação dos 

fluxos exibidos no BF e na DFC, em relação às operações de natureza “Intra”, visto que 

a lógica de consolidação do modelo PCASP é de saldo de contas e não de fluxos 

financeiros. 
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REGIME, CRITÉRIOS E POLÍTICAS CONTÁBEIS 

 

O Regime Orçamentário adotado é o da base modificada, isto é, reconhecimento 

das receitas na arrecadação e das despesas no empenho. A Demonstração corresponde a 

um exercício financeiro que é o espaço de tempo compreendido entre o início da execução 

orçamentária e a data de seu término. 

  

No Brasil, a Lei nº 4.320/64, art. 34, disciplina que “o exercício financeiro 

coincidirá com o ano civil”, ou seja, 01 de janeiro a 31 de dezembro do corrente ano. 

 

A seguir, são apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados, 

tendo em consideração as opções e premissas do modelo PCASP (Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público). 

 

a) Moeda funcional – A moeda funcional utilizada é o Real. Sendo assim, as 

Demonstrações Contábeis da UFAL não apresentam registros em moeda estrangeira. 

 

b) Conta Única do Governo Federal – São os valores disponíveis em caixa da conta 

única do Tesouro Nacional e demais depósitos bancários. Os valores são mensurados e 

avaliados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos rendimentos 

auferidos até a data das demonstrações contábeis. Por força do Decreto nº 93.872/1986, 

todas as receitas e despesas, orçamentárias e extraorçamentárias, isto é, todos os 

recebimentos e pagamentos são realizados e controlados em um caixa único, derivado do 

princípio da unidade de tesouraria, denominado Conta Única, mantida no Banco Central 

do Brasil e gerenciada pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

c) Caixa e equivalentes de caixa – Incluem dinheiro em caixa, conta única, demais 

depósitos bancários e aplicações de liquidez imediata. Os valores são mensurados e 

avaliados pelo valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos rendimentos 

auferidos até a data das demonstrações contábeis. 

 

d) Créditos de curto prazo – Compreendem os direitos a receber a Curto Prazo 

relacionados, principalmente, com:  adiantamentos Concedidos; créditos por danos ao 

patrimônio; outros créditos a receber e valores a curto prazo; ajuste para perdas e demais 

créditos e valores a curto prazo. Os valores são mensurados e avaliados pelo valor original 

e, quando aplicável, acrescido das atualizações monetárias e juros. 

 

e) Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo – São as aplicações de 

recursos em títulos e valores mobiliários não destinadas à negociação e que não fazem 

parte das atividades operacionais do órgão. Os valores são avaliados e mensurados pelo 

valor de custo e, quando aplicável, são acrescidos dos rendimentos auferidos até a data 

das demonstrações contábeis. 
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f) Estoques – Compreendem os materiais em almoxarifado e adiantamento a 

fornecedores. Na entrada, esses bens são avaliados pelo valor de aquisição ou 

produção/construção. O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o 

custo médio ponderado. Há, também, a possibilidade de redução de valores do estoque, 

mediante as contas para ajustes para perdas ou para redução ao valor de mercado, quando 

o valor registrado estiver superior ao valor de mercado. 

 

g) Ativo realizável a longo prazo – Compreendem os direitos a receber a Longo Prazo 

principalmente com: créditos não tributários; Dívida ativa; empréstimos e financiamentos 

concedidos; investimentos temporários; e estoques. Os valores são avaliados e 

mensurados pelo valor original e, quando aplicável, são acrescidos das atualizações e 

correções monetárias, de acordo com as taxas especificadas nas respectivas operações. A 

exceção se refere aos estoques, que são avaliados e mensurados da seguinte forma: nas 

entradas, pelo valor de aquisição ou produção/construção; e nas saídas, pelo custo médio 

ponderado. Para todos os ativos desse item, quando mensuráveis, são registrados os 

ajustes para perdas. 

 

h) Investimentos – São compostos por participações permanentes avaliadas pelo Método 

da Equivalência Patrimonial - MEP na entidade controladora (União) e pelo Método do 

Custo. As participações permanentes representam os investimentos realizados pela União 

em empresas, consórcios públicos e fundos. Quando há influência significativa, são 

mensurados e avaliados pelo MEP. Quando não, são mensurados e avaliados pelo método 

de custo, sendo reconhecidas as perdas prováveis apuradas em avaliações periódicas. As 

propriedades para investimento compreendem os bens imóveis mantidos com fins de 

renda e/ou ganho de capital, que não são usados nas operações e que não serão vendidos 

em curto prazo. As entidades que compõem a União têm utilizado dois critérios para 

mensuração e avaliação desses bens: valor justo; e custo depreciado. No âmbito da UFAL, 

não há ativos investidos. 

 

i) Imobilizado – O imobilizado é composto pelos bens móveis e imóveis. É reconhecido 

inicialmente com base no valor de aquisição, construção ou produção. Após o 

reconhecimento inicial, ficam sujeitos a depreciação, amortização ou exaustão (quando 

tiverem vida útil definida), bem como a redução ao valor recuperável e a reavaliação. Os 

gastos posteriores à aquisição, construção ou produção são incorporados ao valor do 

imobilizado, desde que aumentem a vida útil do bem e sejam capazes de gerar benefícios 

econômicos futuros. Se os gastos não gerarem tais benefícios, são reconhecidos 

diretamente como variações patrimoniais diminutivas do período. Os demais 

procedimentos patrimoniais de reavaliação e redução a valor recuperável, descritos 

detalhadamente na macrofunção SIAFI 020335 (reavaliação e redução ao valor 

recuperável), disponível no site da Secretaria do Tesouro Nacional, não são adotados por 

esta Universidade. Diante disso, os bens móveis e imóveis podem não refletir 

integralmente a realidade patrimonial deste órgão. 
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j) Intangível – Os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos, destinados à 

manutenção da atividade pública ou exercidos com essa finalidade, são mensurados ou 

avaliados com base no valor de aquisição ou de produção, deduzido o saldo da respectiva 

conta de amortização acumulada (quando tiverem vida útil definida) e o montante 

acumulado de quaisquer perdas do valor que tenham sofrido ao longo de sua vida útil por 

redução ao valor recuperável (Impairment). No âmbito da UFAL, não há saldos 

registrados no ativo intangível, pois nossos programas de informática são adquiridos na 

forma de serviço e também não há procedimentos para a mensuração de valores das 

marcas e patentes abertas em nome da UFAL. 

 

k) Depreciação, amortização ou exaustão de bens móveis – A base de cálculo para a 

depreciação, a amortização e a exaustão é o custo do ativo imobilizado, compreendendo 

tanto os custos diretos como os indiretos. O método de cálculo dos encargos de 

depreciação aplicável para os bens móveis é o das quotas constantes. Como regra geral, 

a depreciação dos bens móveis deve ser iniciada a partir do primeiro dia do mês seguinte 

à data da colocação do bem em utilização. Porém, quando o valor do bem adquirido e o 

valor da depreciação no primeiro mês são relevantes, admite-se, em caráter de exceção, 

o cômputo da depreciação em fração menor do que um mês. Depreciação, amortização 

ou exaustão de bens imóveis não cadastrados no SPIUnet. A base de cálculo para a 

depreciação, a amortização e a exaustão é o custo do ativo imobilizado, compreendendo 

tanto os custos diretos como os indiretos. O método de cálculo dos encargos de 

depreciação é aplicável a toda a Administração Pública direta, autárquica e fundacional 

para os bens imóveis que não são cadastrados no SPIUnet e para os bens móveis é o das 

quotas constantes. 

 

l) Depreciação de bens imóveis cadastrados no SPIUnet – O valor depreciado dos bens 

imóveis é apurado mensal e automaticamente pelo sistema SPIUnet sobre o valor 

depreciável da acessão, utilizando-se, para tanto, o Método da Parábola de Kuentzle. A 

depreciação será iniciada no mesmo dia em que o bem for colocado em condições de uso. 

A vida útil será definida com base no laudo de avaliação específica ou, na sua ausência, 

por parâmetros predefinidos pela Secretaria de Patrimônio da União (SPU) segundo a 

natureza e as características dos bens imóveis. Nos casos de bens reavaliados, 

independentemente do fundamento, a depreciação acumulada deve ser zerada e reiniciada 

a partir do novo valor. 

 

m) Passivos circulantes e não circulantes – As obrigações da UFAL são evidenciadas 

por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 

encargos das variações monetárias e cambiais ocorridas até a data das demonstrações 

contábeis. Com exceção do resultado diferido (presente somente no passivo não 

circulante), os passivos circulante e não circulante apresentam a seguinte divisão:  

obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais; empréstimos e financiamentos; 

fornecedores e contas a pagar; e contas a pagar; obrigações fiscais; obrigações de 

repartições a outros entes; provisões; e demais obrigações. 
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n) Provisões – Provisões são obrigações presentes, derivadas de eventos passados, cujos 

pagamentos resultam à entidade saídas de recursos capazes de gerar benefícios 

econômicos ou potencial de serviços, e que possuem prazo ou valor incerto. As provisões 

estão segregadas em seis categorias:  riscos trabalhistas; riscos fiscais; riscos cíveis; 

repartição de créditos tributários; provisões matemáticas e outras. As provisões são 

reconhecidas quando a possibilidade de saída de recursos no futuro é provável, e é 

possível a estimação confiável do seu valor. No âmbito da UFAL essas provisões não são 

realizadas. 

 

o) Ativos e passivos contingentes – Os ativos e passivos contingentes não são 

reconhecidos nas demonstrações contábeis. Quando relevantes, são registrados em contas 

de controle e evidenciados em notas explicativas. Ativo contingente é um ativo possível 

resultante de eventos passados e cuja existência será confirmada apenas pela ocorrência 

ou não de um ou mais eventos futuros incertos que não estão totalmente sob o controle 

da entidade. 

 

p) Apuração do resultado – No modelo PCASP, é possível a apuração dos seguintes 

resultados: patrimonial; orçamentário e financeiro. 
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ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

A Lei nº 4.320/1964 confere viés orçamentário ao Balanço Patrimonial ao 

separar o ativo e o passivo em dois grupos, Financeiro e Permanente, em função da 

dependência ou não de autorização legislativa ou orçamentária para realização dos itens 

que o compõem. 

 

O Ativo Circulante (Grupo Financeiro) no montante de R$ 63.712.322,76, 

correspondente a 8,39% do ativo total da UFAL, é composto principalmente do saldo da 

conta caixa e equivalente de caixa para pagamento da folha de servidores ativos e inativos.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Ativo Circulante chama a atenção 

nos exercícios de 2019 e 2020 pelos 

valores da conta “caixa e equivalente de 

caixa” que superam os 60 milhões e 

correspondem a 98% e 97% 

respectivamente do ativo circulante. 

Esse montante porém, não está à 

disposição da UFAL, decorre da 

liquidação e pagamento da folha de 

pessoal da instituição sempre no último 

dia útil do ano e compensação bancária 

no exercício (ano civil) seguinte. 
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No exercício de 2020 houve um aumento no saldo da conta Demais Créditos 

e Valores a Curto Prazo no montante de R$ 643.438,00, correspondendo a um aumento 

de 352,05% em comparação ao exercício de 2019. Desse aumento 78% se referem à: 

● Transferência de recursos financeiro para a Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte – UFRN referente ao acordo de cooperação referente ao 

Termo de Execução Descentralizada - TED nº 03/2020; 
 

● Provisionamento do 13º salário e férias da folha de pessoal. 

O saldo do estoque da UFAL no montante de R$ 1.186.806,13 corresponde a 

2% do Ativo Circulante e a 0,16% do Ativo Total. Os maiores montantes referentes aos 

bens estocados, mesmo que em um período curto de tempo, são: material para a 

manutenção de bens imóveis, gêneros alimentícios, material de expediente e material 

elétrico, correspondem a 81,7% do estoque. São bens para atender a manutenção predial, 

o restaurante universitário e a estrutura organizacional da UFAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Ativo Não Circulante (Grupo Permanente) no montante de R$ 

695.506.274,40, correspondente a 91,61% do ativo total da UFAL, é composto 

principalmente pelos valores referentes aos bens móveis e as edificações da UFAL.    
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A maior parte do Ativo Não Circulante se 

refere aos Bens Imóveis, este chega a 88% 

do Ativo Circulante, tanto no exercício de 

2020 e 2019. Os Bens Imóveis se referem 

aos edifícios de uso educacional, fazenda, 

museu, estudos e projetos, subestação de 

transmissão de energia elétrica, instalações 

e obras em andamento. 

 

O Ativo Realizável a Longo Prazo é composto por valores depositados em 

juízo referentes a direitos trabalhistas de mão-de-obra terceirizada. O aumento de 40,75% 

com o exercício de 2019 se refere às parcelas depositados referentes ao exercício de 2020. 

O saldo da conta de Bens Móveis no valor de R$ 82.276.841,91, representa 

11,8% do Ativo Não Circulante e 10,84% do Ativo da UFAL. 
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No exercício de 2020 foi adquirido em 

bens móveis o montante de R$ 

6.224.930,60, na qual 61% corresponde 

à mobiliário em geral e equipamentos e 

utensílios, médico, odontológico, 

laboratório e hospitalar. 

 

  

A depreciação dos bens móveis evolui 12,52% com relação ao exercício de 

2019. Os registros contábeis são registrados mensalmente com base no Relatório de 

Movimentação de Bens – RMB elaborado pelo setor de Almoxarifado e Patrimônio da 

UFAL. 

O Passivo Circulante (Grupo Financeiro) no montante de R$ 141.281.887,36, 

correspondente a 18,6% do passivo total da UFAL, é composto principalmente das 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto prazo, onde é 

registrado a folha de pessoal do mês de dezembro do exercício de 2020. 
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O Passivo Circulante chama a 

atenção nos exercícios de 2019 e 

2020 pelos saldos da conta 

“obrigações trabalhistas a curto 

prazo”, representam 97% e 98% 

respectivamente do Passivo 

Circulante. Os demais saldos se 

referem às obrigações com 

fornecedores a curto prazo pela 

prestação de serviços e aquisição de 

bens.   

No Passivo Não Circulante é registrado pelo Tribunal Regional Federal – TRF 

o reconhecimento das obrigações a pagar referentes aos precatórios. 

 

 

 

 

O Patrimônio Líquido registrado no Balanço Patrimonial é composto pelo 

resultado de exercícios anteriores, seus ajustes e o resultado do exercício corrente.  
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As operações mais significativas para a formação do resultado do exercício 

corrente, cujo registro consta no Demonstrativo da Variação Patrimonial, foram: 

● Recolhimentos através de Guia de Recolhimento da União – GRU, 

referentes aos contratos de arrendamentos, taxa de registro de diplomas, 

multas por atraso na devolução de livros, taxa para alimentação nos 

restaurantes universitários e taxa de inscrição para participação em 

concurso, devolução de saldo de projetos executados pela Fundação de 

Desenvolvimento, de Extensão e Pesquisa – FUNDEPES; 
 

● Transferência de recursos financeiros para a Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte – UFRN referente ao acordo de cooperação para uso do 

Sistema Integrado de Gestão – SIG; 
 

● Devolução de recursos de projetos referentes aos Termos de Execução 

Descentralizada – TED; 
 

● Inscrição de precatórios pelo Tribunal Regional Federal – TRF; 
 

● Pagamento de multa de infrações aduaneiras; 
 

● Reclassificação contábil de despesas com benefícios de pessoal e com 

assistência à saúde conforme orientação da setorial contábil (Comunica 

2020/0058587);  
 

● Descontos concedidos referentes aos contratos de arrendamento.  

 

No balanço financeiro constam os seguintes ingressos de recursos:  
 

 
 

A redução de 69,87% na Receita Orçamentária em comparação ao exercício de 

2019 foi causada pela anulação de receita no valor de R$ 816.137,67 ocorrida em 

03/11/2020. Tal receita foi originalmente contabilizada em favor da UFAL, mas após 

análise do setor de convênios verificou-se que o montante depositado pela FUNDEPES 

(credor) deveria ser recolhido diretamente ao Tesouro Nacional, sendo assim ensejou 

retificação do documento de arrecadação e dedução da receita orçamentária. 
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O aumento de 0,19% em comparação ao exercício de 2019 referente às 

Transferências Financeiras Recebidas foi sustentando pelo aumento dos repasses 

recebidos.  

 

Os Recebimentos Extraorçamentários aumentaram 7,67% em comparação ao 

exercício de 2019. O aumento mais significativo se refere à inscrição dos restos a pagar 

não processados, um aumento de 58,17%, uma diferença de R$ 9.060.988,80. O aumento 

dos Recebimentos Extraorçamentários poderia ter sido maior se não fosse a redução dos 

valores referentes aos cancelamentos de ordens bancárias e à redução das reclassificações 

contábeis. 

 

 

No balanço financeiro constam as seguintes saídas de recursos:  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O aumento de 3,10% de Despesas Orçamentárias em comparação ao exercício 

de 2019 ocorreu principalmente pelo aumento nas despesas vinculadas referentes à 

seguridade social (exceto previdência) e a outros fundos, órgãos e programas. 

 

No exercício de 2020 houve uma redução de 1,32% nas despesas com 

transferências financeiras concedidas em comparação ao exercício de 2019. 

 

Com relação aos pagamentos extraorçamentários, houve uma redução de 

16,82% em comparação ao exercício de 2019, causada principalmente pela redução de 

R$ 10.483.454,53 nos pagamentos referentes aos restos a pagar não processados.  

No Demonstrativo do Fluxo de Caixa, que demonstra a movimentação da 

conta caixa e equivalentes de caixa do Ativo Circulante do Balanço Patrimonial, 

constam as seguintes movimentações:  
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As mudanças mais significativas ocorridas no exercício de 2020 com relação 

ao exercício de 2019 foram: 
 

● Redução, devido à paralisação das atividades durante a pandemia, das 

receitas geradas pelos serviços administrativos, pelas taxas para 

alimentação no restaurante e pelos recolhimentos de valores 

provenientes de projetos efetuados pela FUNDAÇÃO 

UNIVERSITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO DE EXTENSÃO E 

PESQUISA e pelo FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL; 
 

● Redução nos valores dos ingressos extraorçamentários correspondentes 

às ordens bancárias canceladas e aos valores em trânsito recolhidos 

através de Guia de Recolhimento da União – GRU; 
 

● Redução nas despesas de capital referentes à aquisição de bens móveis 

e imóveis. 
 

 

 

 

RESTOS A PAGAR 

 

 

De acordo com a Lei nº 4.320/1964, os Restos a Pagar correspondem às 

despesas empenhadas, mas que não foram pagas até 31 de dezembro do exercício 



Relatório Financeiro Contábil da UFAL – Exercício 2020 
Departamento de Contabilidade e Finanças - DCF  

14 
 

financeiro correspondente, sendo classificados em Restos a Pagar Processados e Não 

processados. 

 

No dia 31/12/2020 foram registrados os seguintes saldos em Restos a Pagar: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os Restos a Pagar Processados se referem às despesas que foram liquidadas, 

ou seja, os bens foram entregues ou os serviços foram prestados, contudo não houve o 

pagamento. 

Durante o exercício de 2020 houve a seguinte movimentação nos Restos a 

Pagar Processados referente aos empenhos emitidos em outros exercícios, gerando a 

reinscrição do saldo de R$ 338.414,51 em 31/12/2020: 

 

(a ) e (b) = despesas inscritas em outros exercícios 
(c ) e (d)  = operações realizadas durante o exercício de 2020 
(e) = Saldo reinscrito em 31/12/2020  

 

Durante o exercício de 2020 foi pago o montante de R$ 56.260.604,03, 

correspondente a 99% dos valores inscritos Restos a Pagar Processados em exercícios 

anteriores.  
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Em 31/12/2020 foi inscrito em Restos a Pagar Processados o montante de R$ 

54.847.648,58 referente às despesas liquidadas dos empenhos emitidos no exercício de 

2020, sendo 88% referentes às despesas com os vencimentos dos servidores ativos, 

inativos e pensões: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em comparação ao exercício de 2019, houve uma redução no total de inscrição 

e reinscrição de Restos a pagar Processados de 2%:  
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Os Restos a Pagar Não Processados se referem às despesas que não foram 

liquidadas porque os bens ou serviços empenhados ainda não foram entregues. 

Durante o exercício de 2020 houve a seguinte movimentação nos Restos a 

Pagar Não Processados referente aos empenhos emitidos em outros exercícios, gerando a 

reinscrição do saldo de R$ 4.356.228,14 em 31/12/2020: 
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(a) e (b) = despesas inscritas em outros exercícios 
(c),(d) e (e)  = operações realizadas durante o exercício de 2020 

(f) = Saldo reinscrito em 31/12/2020  

 

Durante o exercício de 2020 foi pago o montante de R$ 11.850.714,49, 

correspondente a 48% dos valores inscritos Restos a Pagar Não Processados em 

exercícios anteriores. 

Em 31/12/2020 foi inscrito em Restos a Pagar Não Processados o montante de 

R$ 24.638.883,14 referente às despesas empenhadas no exercício de 2020, cujos bens e 

serviços não foram entregues, sendo 81% referentes às despesas com Obras, Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica, material de consumo, equipamentos e locação de mão-de-obra: 
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Em comparação ao exercício de 2019, houve uma redução no total de inscrição 

e reinscrição de Restos a Pagar Não Processados de 16%:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
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BALANÇO FINANCEIRO 
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DEMONSTRATIVO FLUXO DE CAIXA 
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DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
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DECLARAÇÃO DO CONTADOR 

 

Unidade: Unidade Gestora-UG: 

Universidade Federal de Alagoas - UFAL 153037/15222 

 

 

Declaração com Ressalva 

 

 

Declaro que os demonstrativos contábeis, constantes do SIAFI (Balanço Orçamentário, 

Financeiro, Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração do 

Fluxo de Caixa e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido), regidos pela Lei n.º 

4.320/1964 e pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC 

TSP Estrutura Conceitual; NBC TSP 01 a 21; NBC T16.7 e 16.11), relativos ao exercício 

de 2020, refletem adequada e integralmente a situação orçamentária, financeira e 

patrimonial da unidade jurisdicionada que apresenta este Relatório de Gestão, EXCETO no 

tocante a: 

 

 

Restrição Contábil 315 – Ausência da conformidade de Registro de Gestão 

 

Justificativa: 

Devido ao revezamento de pessoal exigido pelas normas sanitárias de controle da pandemia 

do COVID19, não foi possível dar a conformidade de gestão diariamente, tendo em vista as 

dificuldades logísticas para a análise dos processos impressos. 

 

Providências: 

A Universidade Federal de Alagoas, já está mobilizada na constituição de procedimentos 

necessários a virtualização dos processos administrativos. 

 

 

Restrição Contábil 632 – Existência de saldo na conta “Obras em Andamento” 

 

Justificativa: 

A UFAL possui saldos alongados na conta contábil analítica 1.2.3.2.1.06.01 (Bens Imóveis 

em Andamento), provenientes da execução de obras passadas ao longo de sua expansão 

estrutural. Esses saldos necessitam de conciliação e baixa de acordo com a Conclusão das 

referidas obras. 

 

Providências: 

Durante o exercício de 2020, a Área de Contabilidade não dispôs de condições suficientes 

para regularizar tal situação. Visto que esses procedimentos envolvem diversos setores, 

tivemos dificuldade de manter contato devido ao distanciamento exigido pela pandemia. 

Agora em 2021, já mais habituados ao trabalho remoto, iremos direcionar esforços para a 

imobilização dos saldos alongados na conta de obras em andamento, para a conta que 

contabiliza as obras já concluídas. 
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Restrição Contábil 640 - Inconsistência do saldo da conta contábil de bens móveis com o 

saldo do Relatório de Movimentação de Bens – RMB do Setor de Almoxarifado 

 

Justificativa: 

Inconsistência entre os saldos apresentados no Relatório de Movimentação de Bens Móveis 

(RMB) e os saldos contábeis, causada principalmente pela inexistência de parâmetros 

adequados para obter relatórios em níveis gerenciais e facilitar as conciliações. 

 

Providências: 

O setor de Contabilidade da UFAL já incluiu a necessidade da conciliação dos saldos 

contábeis de ativos móveis junto ao setor de patrimônio desta instituição como uma das 

prioridades dos trabalhos a serem desenvolvidos durante o exercício de 2021 

 

 

 

Contadora: CRC nº: Data: 

Fabiana Tavares dos Santos Gomes 6658/O-2 18/02/2021 

 


